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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N" OO,I/2020

t. DISPOSIÇOES PRELIMINARES

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS/SE, inscrito no CNPJ Sob o nO,

11 .367 .49110001-20, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomêados pela

Portaria n0. 193/2018, de 09 de janeiro de 20í8, torna público, para conhecimento dos
rnteressados. que fará realizar licitação do tipo MAIOR DESCONTO OFERTADO SOBRE A
TABELA DE PREÇOS DE "A" a "Z" DA ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA, sob a modalidade
PREGÃO PRESENCIAL N'00í/2020, para aquisição dos produtos constantes no Anexo I deste
Edital (Termo de Referência).

DATA OE ABERTURA:0í DE ABRIL D8 2020.

HORARIO: 09:00 (NOVE HORAS)

LOCAL DA SESSAO PUBLICA:
Neópolis/SE.

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro,

1.í. A licitaÇão será regida na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e,

subsidiariamente, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei complementar no 123 de
14 de dezembro dê 2006 e posteriores alterações, já que existe uma nova alteração através da
lei 155/2016, Lei Complementar Municipal n" 908/20í2 de 12 de dezembro de 2012 e o Decreto
tvlunicipal n.04312014 de 01 de abril de 2014, observadas as alteraçôes posteriores introduzidas
nos referidos diplomas legais.

1.2. F azem parte deste rnstrumento convocatório os seguintes anexos

ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
-[ - MODELO DE PROCURAÇAO;

il- MODELO DE DECLARAÇÁO REQUTSTTOS DE HABTLTTAÇÃO,
rv- MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS TMPEDTTTVOS,
V. MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES,
VI - MODELO DA CARTA PROPOSTA;
Vll - MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS e
VIII - MINUTA DE CONTRATO
rx - MoDELO DE DECLARAÇÃO ME / EPP

2, DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto à ContrataÇão de empresa especializada para o
fornecimento de medicamentos conforme indice atualizado da tabela ABC FARMA, do tipo
ETICO. GENERICO E SIMILAR, para atender as necessidades do Fundo Municipal da Saúde,
para o exercício de 2020. Conforme especificações técnicas constantes no Anexo I (TeÍmo de
Referência), deste Edital;

2.2. A despesa global. de que trata o objeto desta licitação, está estimadâ em R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), conforme o disposto no Anexo I do Edital.

2.3. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
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As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orÇanientários
consignados no Orçamento Programa de 2020 do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com
dotação suficiente, obedecendo à classificaçáo abaixo.

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN;

UO: O3OlO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃO: 2055 - GESTÃO ADMTNTSTRATTVA DA SAÚDE
ELEIvIENTO DESPESA: 3390.32.00.00
DISTRIBUICAO GRATUITA
FONTE RECURSO:'121 10000

MATERIAL. BEM OU SERVICO PARA

3. CONDTÇÕES PARA PARTICTPAÇÃO

3.í. Somente poderáo participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado por item
não ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc.
I da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei

Complementar n' . 147 , de 07 de agosto de 2014, as Microempresas - ME's e Empresas de
Pequeno Porte - EPP's;

3.1.1 A condiÇão de microempresa e/ou empresa de pequeno porte será comprovada mediante
apresentaÇão da seguinte documentação:

a) A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será

efetuada exclusivamente mediante declaração de cumpre os requisitos legais para

qualificaÇão como microempresa ou empresa de pequeno porte, podendo usufruir do

tratâmento diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da lei complementar no 123106,

conforme modelo de declaração - anexo lX deste edital, vedada a aceitação de qualquer

outra forma de apresentação e deverá ser entregue na fase de credenciamento.

b) Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem

representante credenciado deverão remeter. íora dos enveloDes, à declaração acima.

c) Se a licitante não apresentar a declaração citada no item anterior, o pregoeiro aulonzaÍá
o representante legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma
sejâ feita na própria sessão, ou se ainda, a reÍerida declaração estiver dentro de um dos
envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o
pregoeiro, na presença de todas as licitantes. solicitar que a mesma abra os respectivos,
retire-a e o lacre novamente.

3.1.2. No caso de Empresário lndividual enquadrado na condição de Microempreendedor
lndividual - MEl, o certificado de condição de Microempreendedor lndividual - ccMEl, emitido
por meio do Portal do Empreendedor, e o documento hábil para comprovar sua situação de
enquadramento, em atendimento aos preceitos do art. '13 da lnstrução Normativa DREI no 20 de
05 de dezembro de 2013, acompanhada da declaração que cumpre os requisitos legais para
qualiíicação. conforme Modelo de Declaração - Anexo tX deste Edital.
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3.1.3. No caso de não haver inte
de Pequeno Porte - EPP's e
decretada DESERTA.

ressados enquadrados como Microempresas - ME,s, Empresas
Microempreendedor lndividual - MEI's ficará esta licitaÇáo
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3.1.4 - A licitante que declarar ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e
Microempreendedor lndividual (MEl) e não comprovar tal condição na fase de credenciamento
em conformidade com os subitens 3.1 a 3.1.2, não se beneficiará do tratamento diferenciado
previsto na Lei ComplemenlaÍ no 12312006 e alteraÇões posteriores, portanto não poderá
participar desta licitação.

3.1.5 - A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microemprêsa (ME) e Empresa
de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tralamento diferenciado, incorrerá em infraÇão
penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei no 8.666/93, sem prejuízo das
demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3,í.6. Os anteressados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem
representante credenciado deverão remeter, fora dos ênvelooes, a comprovação de
Írlicroempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual (MEl) solicitadas
nos subitens 3.1 .1 e 3.1 .2. conforme o caso.

3.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indrretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enguadrem em uma, ou mals, das situações a seguir:

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam
punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor sela sócio, dirigente ou responsável técnico.

e) que não comprovarem ser Microempresas - ME s, Empresas de Pequeno Porte - EPP's e
Microempreendedor lndividual - MEI's da forma estabelecida neste edital.

3.3. A participaÇão na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condiçóes
deste Edital

4. DO CREDENCTAMENTO E REPRESENTAÇÃO

4.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro. por intermédio
de um representante que, devrdamente munido de documento que o credencie a participar deste
certame, venha a responder pela empresa licitante. devendo. ainda, no ato de entrega dos
envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente;

4.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão,
ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este
certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo ll deste Edital;

4.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuraÇão ou instrumento
particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que
representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferece recursos e desistir

e do proponente,deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
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procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal dà.çôrpresa:-Dó;
termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Socral, documento esse a ser apresentado,
visando à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser
credenciado. E imprescindível que estelam expressos os poderes delegados, inclusive os de
firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da
empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no
qual estelam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura,

4.4. As Licitantês deveráo apresentar declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participaÇão nesta licitação,
conÍorme disposto no inciso Vll do art. 40 da Lei no 10.52012002. A reÍerida declaraçáo poderá
ser apresentada juntamênte com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que
contêm os documentos de habilitaçáo e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido
no Anexo lll, deste Edital, ou ser feita oralmente e reduzida a termo na ata da sessão;

4.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta
por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na
habilitação.

4.6. Não será admitida a particrpação de um mesmo representante legal e/ou procurador para
mais de uma Licitante;

4.7. Não será aceita. em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser
como assistente ao ato público.

4.8, As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita
nos subitens 3.1.1 e 3.1.2 deste Edital, deverão apresentar ao Pregoeiro comprovação da
condiÇão de microempresa ou empresa de pequeno.

s. DA APRESENTAÇAO, DO RECEBTMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

5.í. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformrdade com este
Edital;

5.2. O representante legal da Iacitante deverá êntregar os Envelopes "Proposta de Preços" e
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes
informações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ENVELOPE N.O 01 . PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N' OOí/2020
[Razão social da empresa licitante]
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4.4.í. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação
sem representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, à declaração acima.
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[Endereço, telefone e fax da empresa licitantel

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes
informaçóes:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ENVELOPE N.'02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' OO1/2020

[Razão social da empresa licitante]
[EndereÇo, telefone e fax da empresa licitante]

5.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, por meio eletrônrco ou similar;

5.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituiÇões de
quaisquer documentos, nem a retifrcaçáo de preços ou condiçóes;

5"7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE dê Neópolis/SE, observadas as prêscriÇóes da legislação
específica.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.í.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa,
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou
entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto
legalmente estabelecido.

6.'1.2. Os preÇos serão apresentados de preferência, em algarismos, por extenso, cotados em
moeda nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas. inclusive os tributos, taxas,
custos com embalagens, encargos sociars, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro,
instalaçáo, etiquetâgem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do
objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em
separado.

6.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da contâ corrente,
agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);

6.í.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, observando-
se as especaficaÇóes contidas no Anexo l, - Termo de Referência;

6.1.5. Prazo para entrega dos produtos é de 02 (dois) dias, contados a partir da data do
recebimento da solicitação por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, nas quantidades
rndicadas por o mesmo,
6.í.6. Compromisso de entrega dos medicamentos solicitados com prazo de fabricação,
contados da solicitaÇão, e ptazo de validade de acordo com o fabricante do produto, com o
compromisso expresso da Contratada de troca do nresmo, acaso se dê o vencrmento do produto
durante o prazo contratual;
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6.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS', deverá conter.
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6.í.7. lndicaçáo do percentual de desconto para cada item cotado em algaris
Ievando em consideraÇão o valor estimado, cujo percentual será aplicado
valor total em Reais (R$) para cada item;
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6.1.7.í. As propostas comerctais que atenderem aos requisitos dêste Edital serão verificadas
pelo pregoeiro quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da
seguinte forma:

6.1.7.1.1. Se for constatada discrepância entre percentual grafados em algarismos e por
extenso, prevalecerá o percentual por extenso;

6.1.7.1.2. Se for constatada discrepância entre o resultado da aplicação do percentual proposto
pelo valor anual estrmado correspondente, prevalecerá o percentual proposto;

6.í.7.í.3. Se Íor constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado
o resultado corrigido;

6.1 .7 .1.4. Caso a licitante não aceite as correçôes realizadas, sua proposta comercial será
desclassificada.

6.'1.7.1.5. Observar o preço de mercado, íixo e irreajustável, vigênte na data da abertura deste
Pregão para o objeto licitado, expresso em real. livre de todas as despesas, de qualquer
natureza (íretes, impostos, seguros e etc.).

6.1.7.1.6. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição
que induza o .;ulgamento a ter mais de um resultado.

6.1.7.1.7. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preÇos, nâo sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento serem realizadas à
Prefertura sem ónus adicionais.

6.í.7.í.8. Quando os percentuais ofertados resultarem em preços aparentemente inferiores aos
praticados no mercado, que venha a gerar dúvidas quanto a sua exequibilidade, o(a)
Pregoeiro(a) poderá solicitar a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar a
apresentação de planilha de custos que identifique a composição detalhada dos custos e
despesas que resultaram no valor total ofertado.

6.1.8. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários,

6.1.9. Para julgamento e classiÍicação das propostas, na sessão pública. será adotado o criterio
de MAIOR DESCONTO OFERTADO NA TABELA ABC FARMA.

6.2. A simples participação neste certame implica

a) a aceitaÇão de todas as condiçóes estabelecidas neste Pregão:

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da
data estipulada para sua entrega, o qual, sê maior, deverá ser explicitado na proposta.
Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será
considerado como aceito para eÍeito de Julgamento;
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6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificaçõe§ e
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidadê§ ou d
capazes de dificultar o julgamento.
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7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

7.1. DA FORMA DE APRESENTAÇAO

7.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e
ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente
ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da lmprensa Oficial;

7.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos
deverão vir fora do envelope de documentaÇão a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos
do Pregoeiro.

7.2. DA HABILITAÇÃO JURíDICA

7.2.2. Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de
documentos de eleiçáo de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentrê os
objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da
licrtação;

7.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

7.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da
Fazenda;

7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo
ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste Edital;

7.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa
Econômica Federal (CEF);

7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,

7.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: FEDERAL, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Divida Ativa da União, expedida pela Recêita Federal do Brasil, conforme Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de 02 de outubro de 2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN n".
1 .821 . de '17 de outubro de 2014; ESTADUAL, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Estaduâis, emitida pela Fazenda Estadual do respecti do omrcílio ou sede do
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7.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual,
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licitante, e MUNICIPAL, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitô§ Mun
emitida pela Fazenda Municipal do respectivo domicílio ou sede do licitante;
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7.3,6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame,
nos termos do art. 42 da Lei Complementar no '12312006;

7.3,6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os
documentos elencados nos subitens 7.3.1 a 7.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma
restriçâot

7.3.6.'1.1. Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularidade fiscal e trabalhista exigida
neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte
adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento
em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a cntério da
Preíeitura Municipal de Neópolis/SE, para a regularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou
parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, §í", da Lei Complementar n' 123, de'14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei 147 , de 07 de agosto de 2014;

7.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.6.1.1,
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado â Administração convocar as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contrataçâo(ões), ou revogar
a licitação.

7.4. DECLARAÇÕeS RerArrVnS À HABtL|TAçÃO

7 .4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos;

7.5.í. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, ll e s1o, I da Lei no.
8 666/93)

7.5.1.1. A comprovação de aptidáo supramencionada será feita por atestado(s) ou certidão(ões)
de fornecimento/serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.5.2. Apresentação da licença Sanitária Estadual ou [\Iunicipal, (art. 50, inciso lda portaria n. o

2.8141GM. de 29 de maio de 1998 do Ministério da Saúde); alterada pela portaria n. o 3.716/GM,
de 08 de outubro de 1998 do Ministério da Saúde):
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7.4.2. Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não existe
qualquer íato impeditivo à sua habilitaçáo, ou à sua contrataÇão com o Poder Público, por
atender integralmente as condiçóes exigidas para sua habilitação, nos termos previstos na
legislaÇão em vigor e no presente Edital, mediante modelo de declaração constante do Anexo lV
- Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos.

7.5. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA:

,x
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7.5.3. Autorizaçáo para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos, gXpebOn pgfÁ
ANVISA (art. 30, lda Lei no.8.666/93 c/c art. 5o, ll da Portaria no.2.814/GM/98, alterada pela
Portaria no. 3.765/MS/98, Lei 6437177 e Portaria 344/98);

7.5.4. Certificaçáo de Regularidade da Farmácia junto ao Conselho Regional de Farmácia

7.6. DA QUALTFICAçÃO ECONÔÍyilCA FTNANCETRA

7.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do
documento mencionado neste item não fixar prazo de validade. o mesmo será considerado 30
(tÍrnta) dias da data de sua emrssão:

7.7. Os documentos emitidos via lnternet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópras
reprográficas dispensam a necessidade de autenticaÇôes os mesmos serão consultados vra
lnlernel durante a sessão, para a autenticidade. A Administração não se responsabilizará pela
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da
habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade dos meios eletrônicos para a verificação das
certidÕes na internet, a sessão será suspensa até que se tenham condigões de consultar a
autentrcidade das certrdões, não sendo constatada a autenticidade do documento pela
verificação, a Lrcitante será inabilitada;

7.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substiturÇão aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

7.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os
licitantes, ficando os documentos das demais emprêsas interessadas em poder do Pregoeiro
(sob a guarda da Comissão de Licitaçáo), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a
documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização.

8. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO

8.1. No local. dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregão. iniciando-se com o credenciamento dos interessadosi

8.2. Após a fase de crêdenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura das
Propostas de PreÇos, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a conseqüente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classiftcadas,

8.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MAIoR
DEScoNTo oFERTADo NA TABELA ABc FARMA. observados os prazos máximos para
execução dos serviÇos, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade deÍinidos neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços
propostos com os praticados no mercado;

8.4. serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que
apresentar a proposta de MAIoR DEScoNTo oFERTADo NA TABELA ABC FARMA, em
conformidade com o Anexo l, e as demais Licitantes que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores em até 1O% (dez porcento) à de menor preço;
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8.5. Por se tratar de licitação destinada exclusivamente a Microempresa\e,, Empresa !é
Pequeno Porte. não seÍão ap cadas as disposiçóes dos arts. 44 e 45 da Lei Complemeníai no

12312006, porém ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, cumprido o
disposto no Art. 3", §2', incisos I, ll e lll da Lei Federal n'8.666/93, será promovido sortero,
mediante convocação de todos os licitantes participantes do certame, nos termos do Art. 45, §2'
do mesmo Diploma Legal;

8.6. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o
valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às
Licitantes, concordância destas e expressa menÇão na Ata da Sessão;

8.7. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao últtmo apresentado;

8.8. No tocante aos preÇos, às propostas serão verifrcadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso
de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas
serão consideradas para âpuração do valor da proposta;

8.9. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o MAIOR DESCONTO OFERTADO NA
TABELA ABC FARMA, ao final da fase de lances.

8.í0. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas
as participantes qualificadas maniÍestarem desinteresse em apresentar novos lances.

8.íí. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoerro a conformidade entre
a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando
vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superio(ês) ao(s) estimado(s) no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

8.Í2. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da(s) primeira(s) clâssificada(s), quanto ao objeto e valo(es), UTILIZANDO
EXCLUSIVAMENTE O CRITÉRIO DE MAIOR DESCONTO NA TABELA DE PREÇOS ABC
FARMA. decidindo, motivadamente, a respeito. ficando vedada a aceitação de proposta(s), com
valor(es) unitário(s) superio(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste
Edital, no(s) item(ns) correspondente(s),

8.í 3. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s)
será(ão) convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 (cinco)
mrnutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido
no §3o, art. 45 da Lei Complementar no 123/2006;

8.14. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor preÇo, com vistas a redução
no preço.

8. 15. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) íinal(is) classificada(s) em primeiro lugar, após
negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de
habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tive(em) formulado, para confirmação das suas condiÇões
de habilitação, descritas no item 8 deste edital,

8'16' Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação,
o Pregoeiro examinará as ofertas subseqúentes de menor preço E MAIOR DEScoNTo NA
TABELA ABC FARMA, negociará com a sua autora. decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em
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caso positivo, verificará as condiçôes de habilitação e assim sucessivamente, até àqpura
uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitaÇão, caso em que será
declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);

8.í7. Todas as propostas e os documentos de habilitaÇão serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à
sessão deste Pregão;

8.'18. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a

Documentação, não caberá desclassiÍicar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta,
salvo em razáo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;

8.í9. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavradâ Ata de Reunião, para

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e

Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes
presentesi

8.20. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre
assuntos relacionados com a sessáo respectiva que não tiverem registro na referida Ata;

8.2í. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante
será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);

8.22. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que

a) ofereçam preços ou vântagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação, e

8.23. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do Pregoeiro,
a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de

veriÍicação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de
classiÍicação, para que se manifeste contra a decisâo do Pregoeiro;

8.24. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o
Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3o. da Lei
8.666/93 e altêrações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova
documentaÇão, escoimadas das causas da desclasstficação ou inabilitação;

8.25. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços referentes ao
Anexo I deste Edital,

8.26. A adludicada deverá apresentar a nova proposta com o valor vencedor, no prazo máximo
de 24 (vinte quatro) horas.

9. DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

9.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante
poderá manifestar, imedtata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da
síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com
poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso no razo de 3 (três) dias
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consecutivos, ficando as demais Licitantes. desde logo, intrmadas para apresentàr..cóftr€+ãZões
por igual prazo, que começará a corrêr do término do prazo da recorrentà, sendo-16ês
assegurada vista imediata dos autos.

9.2. A falta de manifestação. imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito
ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao
encaminhamento do processo à autoridade competente para homologaÇão,

9.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento:

9.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor
de licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no prazo estabelecido no item 9.1, das 7:00 às
13:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;

9.5. lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisâo ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente;

9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento;

9.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10. DO CONTRATO

10.1. Dos prazos e condições para assinatura do Contrato

10.1.í. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante
adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para a assinatura do instrumento
Contratual correspondente, conforme Anexo Vl - Minuta do Contrato, e a retirada da respectiva
Nota de Empenho. A critério da administraÇão, este prazo poderá ser prorrogável, por apenas
uma vez, sob pena de decair o direito à contratação.

í0.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no
prazo fixado, decarrá do direito à contrataçáo, ficando su.leita as penalidades previstas no art. 7o,

da Lei Federal no. 10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações
legais.

10.í.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as Licitantes
remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habilitaÇáo de seus ofertantes, segundo a oÍdem cla classifrcação, até que uma proposta atenda
rntegralmente ao Edital. sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o
Contrato.

í0.2. Da vigência do Contrato

10.2.1. O prazo de vigência do contrato será até 3'l de dezembro de 202Q, com início a partir da
assrnatura do contrato.

í0.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato
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10.3.í. A critério do CONTRATANTE e em função das necessadades, a CON
obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supre
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atuahzado do contrato.

TRATADA fica
ssóes até 25%

í 0.4. Das sançôes para o caso de inadimplemento

'10.4.1. Verificada a inadimplência deste contrato em sua vigência, será o mesmo rescindido,
fjcando a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, su.jeito à
multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, ficando a CONTRATANTE sujeita
a mesma multa se houver dado causa ao inadimplemento.

10.4.2. A CONTRATADA, pela inexecução, bem como pela impontualidade e atraso nos
fornecimentos ou qualquer forma de inadimplemento de suas obrigaÇões, além da
responsabilidade civil e criminal, sujeitar-se-á às seguintes penalidades:

10.4.2.1. Advertência por escrito;

10.4.2.2. Suspensão temporária de participar de licitaçôes e impedimento de contratar com a
Administração;

10.4.2.3. Suspensão do pagamento;

10.4.2.4. Rescisão do Contrato

10.5. Da rescisáo contratual

10.5.1. O Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem
impossível a realizaçáo dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79,
ll, da Lei n 8 666/93.

10.5.2. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente,
nos casos previstos no art. 79, l, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelaÇão .iudicial ou
extrajudicial. ficando isento do pagamento de qualquer indenizaçáo, em especial nos seguintes
CASOS

10.5.2.1. A infringência de qualquer obrigaçâo ajustada ou inexecução total ou parcial do
contrato, nos termos do arl. 77 , da Lei n. 8.666/93;

'10.5.2.2. se o contratado, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato:

10-5.2.3. Paralisar os fornecimentos sem motivo justificado, a critério do CONTRATANTE,

10.5.2.4. Não executar os fornecimentos de acordo com o contido neste instrumento, ou,
executá-los em desacordo com a orientação do GONTRATANTE.

í1. DO PAGAMENTO

í1.í. Comp
no Contrato

ete à contratante eíetuar o pagamento à contratada de acordo com o estabelecido
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't1.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. mediante apresentação
das notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato.

11.3. O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente às ordens de
fornecrmento expedidas pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE no periodo, com a apresentaçâo
dos seguintes documentos:

í1.3.1. Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente:

í 1 .3.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e
liquidada(s),

í1.3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Trabalhista, Municipal, e ao
FGTS;

11.4. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106, Centro, Neópolis - SeÍgipe - CEP' 49.980-
000, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato
serão encaminhados ao Setor Financeuo para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatôria de credores;

1í.5. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso lll, da
Lei no 4.320/1964, art. 5o e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93.

í1.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, parâ tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçáo
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula.
EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = indice de compensaÇão financeira = 0,00016438, assim apurado:
l=(rX) l= (6/í00) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DOS REAJUSTES DE PREçOS

í 2.1. Os preços dos produtos, objeto da Lrcitação, permanecerão irreajustáveis

í3. DAS CONDIÇÔES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

13.í. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73
com alteraçôes posteriores;

inciso ll, alínea "b", da Lei 8.666/93,

13.2. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues diretamente na sede da
contratante, de acordo com o quantitativo solicitado. mediante solicitação do FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE de Neópolis, num prâzo máximo de 02 (dois) dias, cóntado a partir da
solicitação, de acordo com o item 6.'1.5 deste Edital.
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-ú13.3. O íornecimento executado em desacordo com o estipulado neste inst
proposta do adjudicatário sêrá rejeitado, parcial ou tolalmente, coníorme o casoi
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13.4. Caberá aos rêsponsáveis pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE de Neópolis, o
recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos produtos
fornecidos, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Edital - Termo de
Referência

14. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

í4.1. lniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e
especificações por ela propostas anicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta
e a critério do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE de Neópolis, as segurntes sanÇóes
administrativas

í 4.1. í. Advertência;

í4.'1.2. Multa na forma prevista no item '10.4.1

14.í.3. Suspensâo temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administraçáo;

14.í.4. Declaração de inidonerdade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

í4.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento)
do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á l% (um

por cento) por dra, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Neópolis, a aplicação das demais sanções a que se refere
o item 10.4.1 , podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE Neópolis, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente.

14.3. A Licitante que ense.jar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inldôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
rmpedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação das demais cominaÇôes legais. tudo proporcionalmente ao grau de
culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição

ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

14.4. A aplicaÇão das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei.

15. DAS DTSPOS|ÇOES FtNA|S

í5.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, nos termos
da art. 1 5", do Decreto Municipal no 04312014, qualquer pessoa física ou 1urÍdica, poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocalório deste Pregão;
í 5.í.1. A apresentação de impugnação contra o presente eciital deverá ser protocolada no Setor
de Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no horário das 7:00 às 13:00 horas,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados.
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15.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser
requeridas. por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no horário das 07:00 às 13.00 horas, diariamente,
exceto aos sábados, domingos e feriados, inclusive, pelos telefones (079). 3344-2914, ou ainda
pelo endereço eletrônico (e-mail) licita.neopolÍs hotmail.com

í5.'1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de
acordo com §1", art. 15', do Decreto Municipal n" 04312014;

15.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realizaçào do certame;

í5.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicaçáo em
que se deu o texto original, reabrindo-se o pÍazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
rnquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

'15.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as ltcitantes e desde que não

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;

15.4. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura
Municipal de Neópolis, bem como os demais atos pertinentes a esta licitâÇão, passíveis de
divulgação.

15.5. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o fornecimento
de 1 CD-ROM), na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Neópolis, onde seráo prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos interessados,
estândo disponivel para atendimento nos dias úteis, das 07:00 às 13:00 horas, na Sede da

LicitaÇão, descritos no preâmbulo deste Edital, no site: ryy1q1epp§5e.qqy.br ;

í5.6. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que

não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

15.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

í5.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

reahzação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que
náo haja comunicação do Pregoeiro em contrário;

15.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dras de expediente
na Preíeitura Municipal de Neópolis;
'15.í0. O desatendimento de exigências formars, não essenciais, não importará no afastamento
da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua quallficaÇão e a exata compreensão da
sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;

í 5.1 I . A apresentaÇão da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da
Lrcrtante, das condiçóes estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
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15.12. A crrtério do Pregoeiro, o rnicio dos trabalhos poderá ser prorrogado em ate iO 1

minutos da hora estabelecida neste Pregão, podendo ainda suspender a reuniáo em qualquer
fase, a frm de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos
apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instruÇâo do processo, desde que não
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo
proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;

15.í3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;

15.í4. O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE de Neópolis e as licitantes do certame elegem o foro
da Cidade de Neópolis para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

Neópolis (SE), 1 I de março de 2020

JOSE HENRIQ IRA DOS SANTOS
lro

l:L'\l)r )\lr \t( ,\t t)1. s.\l.l)1 I)1,\llí)lí)l ls. l)P\1. \\lor:sl \illí)lt ío\l \l()ltl.N.r,l)ll s\-il\\.\ l(x' (11\lltír
( \l,l ll lr,- 19l 1)(,ill-r0. r!1.íll'()l l\ ri{ lt('il'>l ( I l' l'./ (.rl{r, írlll)

lr)\l lrrarlrllll-l(rl.i - l-\l'.li l.ii rr.r'1"'l -,/lr{,Lrrriril ({).1

(6

I
\



ESTÂDO I)E SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜ-DE, DE NEÓPOLIS

coMrssÃo DE, LrcrTA(rÃo

PREGAO PRESENCIAL NO OO1/2020
ji,

I í-: ':-.1

Ni) I)Ír S.\\ I \N/\. l(16.(t:\tRo

§

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

1. DO OBJETO

1.1 . Contratação de empresa especializada para o fornecimento de medicamentos conforme
indice atualizado da tabela ABC FARMA, do tipo ETICO, GENERICO E SIMILAR, para atender
as necessidades do Fundo Municipal da Saúde, paÍa o exercício de 2020. Conforme
especificações técnicas constanles neste termo.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.'l . O Fundo Municipal de Saude de Neopolis, representado pela Secretaria Municipal de Saude

, vem apresentar ao Setor de Contratos e Licitaçôes a justificativa cabivel para instauração do
processo administraÇão de licitação a fim de contratar empresa(s) para o fornecimento de
medicamentos listrados na revista ABC FARMA, tende como justificativa, atender aos usuários
cadastrados neste municípro, que Íazem uso continuado de substâncias, medicamentosas fora
da rede básica municipal de saúde. Como também os usuários de baixa renda, obedecendo aos
critérios de lei municipal no 102312018 e oriundo de ordens judiciais e/ou ministério público.
encaminhado ao fundo Municipal de Saúde deste Município, por um período de até 31 de
dezembro de 2020.

2.2. O processo licitatorio podera ter por otrjeto o fornecimento de medicamentos listados na
revista ABC FARMA. tendo como parametro a entrega parcelada conforma a necessidade desta
secretaria. Conforme descricção dos produtos anexo. descritos e demonstrado na tabela que
segue.

2.3. A contratação de empresa para o fornecimento de nredicamentos listrados na revista ABC
FARMA. tende como justificativa, atender aos usuários cadastrados neste município, gue fazem
uso continuado de substâncias, medicamentosas fora da rede básica municipal de saúde. Como
também os usuários de baixa renda, obedecendo aos critérios de lei municipal n" 1023/2018 e
oriundo de ordens judiciais e/ou ministério público, encaminhado ao fundo Municipal de Saúde
deste Municipio.

2.4. Considerando â portaria No 2.488 de outubro de 2011 que aprova a Política Nacional de
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção
Básrca, estabelecendo revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,
para a Estratégia de Saúde da Familia, (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde
(PACS)

2.5. Os produtos/medicamentos futuramente contratados seráo doados a comunidade carente
que, por sua vez procuram e utilizam as diversas unrdades de saúde, Iocalizados na Sede e nos
povoados diversos, durante o desempenho das ativiciades de rotina comuns a este Municipio

2.6. O processo admanistrativo ora solicitado, devera atender ao periodo de até 31 de dezembro
de 2020. a partar da data de sua assinatura do respectivo contrato
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2.7 Os produtos deverão ser fornecidos gradativamente, conforme a necessi
Municipal de Saude, bem como, a disponibilidade de recursos financeiros, mediante
de ordem de Fornecimento/compra.

2.8. A solicitação será feita por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por telefone de forma
complementar e deverá ser entregue num prazo máxrmo de 02 (dois) dias após o pedido, dentro
do horário de funcionamento do Fundo. No momento da entrega. o funcionário autorizado a
receber o produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento, responsabilizando-se pelo
recebimento do produto.

2.9 Para julgamento e classificaçáo das propostas, na sessão pública, observado que os
medicamentos a ser fornecido poderá ser qualquer item constante na Revista do ABC FARMA.
Será considerado vencedor o licitante que apresêntar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
SOBRE A TABELA DO ABC FARMA.

2.10. Os produtos licitados serão doados a comunidade carente e utilizados pelas diversas
unidades de saúde. localizados na Sede e nos povoados diversos, durante o desempenho das
atividades de rotina comuns a este Município.

2.11. Por tratar-se de objeto, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos por meio de especificâções usuais no mercado, considera-se que a
natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágraÍo único, do art. 1o da Lei
10 520 de 2002

2.12. Considerando o parágrafo único do art. 3o da no 8.080 de 19 de setembro de 1990, que
dispôe sobre as açóes de saúde destinadas a garantir as pessoas e a coletividade condições de
bem-estar físico. mental e social.

2 13 Considerando a portaria No 2.488 de outubro de 20'1 1 que aprova a Política Nacional de
AtenÇão Básica, estabelecendo a revisão de drretrizes e normas para a organização da Atenção
Básica, estabelecendo revisão de diretrizes e normas parc a organização da Atenção Básica,
para a Estratégia de Saúde da Família, (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde
(PACS)

2.'14. Caso a contrataÇáo não aconteça dentro do exercício alcançado, a falta do mesmo trará
transtornos ao funcionamento das Unidades de Saúde, no que se reÍere ao atendimento como
um todo.

2.7. Os quantitativos representam uma projeçáo estimada e exemplificativa para consumo do
exercicio alcançado, feita com base no consumo veriÍicado em nos últimos exercícios digamos
2017,2018 e 2019. Toda via são intercambiáveis entre si, isto é, poderão ser requisitados para
mais ou para menos, desde que não ultrapasse a quantidade solicitada, para o período de até
31 de dezembro de 2020.

3 - ESPECIFICAÇOES (Características Técnicas) DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E
PREÇOS MAXIMOS DOS ITENS.

3.1. Descrição dos materiais por item com os preÇos máximos abaixo
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ITEM DESCRTÇÃO 1 CLASSTFTCAÇÃO

01

MEDICAMENTOS ÉTICOS
CONSTANTES DA LISTA OFICIAL
DE PREÇOS "ABCFARMA"
ÓRGÃo oFICIAL DA ASSoCIAÇÃo
BRASILEIRA DO COMERCIO
FARIVIACÉUTICO.

02

MEDICAMENTOS GENÉRICOS
CONSTANTES DA I,ISTA OFICIAL
DE PREÇOS 'ABC FARMA" _
ÓRGÂo oFICIAL DA ASSoCIAÇÃO
BRASILEIRA DO COMÉRCIO
FARMACÊUTICO,

03

MEDICAMENTOS SIMILARES
CONSTANTES DA LISTA OFICIAL
DE PREÇOS "ABC FARMA' -
ôRGAo oFrcrAL DA ASSocrAÇÃo
BRASILEIRA DO COMERCIO
FARMACÊUTICO

DE ACORDO
COÀil AS
NECESSIDADES
DA
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
SAÚDE
DE ACORDO
COM AS
NECESSIDADES

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
SAÚDE
DE ACORDO
COM AS
NECESSIDADES
DA
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
SAÚDE

RS 80 000.00

R$ 80.000,00

8,96

17,1

UND

I
RELAÇÀO DE MEDICAMENTOS CONSTANTES NA REVISTA DO ABC FARMA, ULTIMA EDIÇÃO E
ATUALIZAÇÃO LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO AS CLASSIFICAÇÔES ACIMA, (INDEPENDENTE DE
TRANSCRTÇÃO)

VALOR TOTAL ESTIMAOO R$ RS 200.000,00

3.2. As medias dos preços/desconto apresentados é meramente estimativo, coletados
através de pesquisas feitas junto às empresas: SILVA PRODUTOS FARMACÊUftCOS
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o no 17.182.58110001-22: ENERGY FARMA
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FRAMACÊUTICOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ
sob o no 11.262.13910001-20; EDSON RABELO DOS SANTOS E CIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 13.912 19'1/0001-O0.Como também junto CONTRATO No 013/20í9 do
Fundo Munrcipal de Saúde de Neópolis/SE e ATA DE RESGISTRO DE PREÇO No
005/2019 do Fundo Municipal de Saude do Município de Japaratuba/SE., de
responsabilidade do senhor ERON GOMES NASCIIJIENTO, responsável pelo setor de
compras do Municipio de Neópolis/SE.

3.3. A solicitaÇáo será feita por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por telefone de forma
complementar e deverá ser entregue num prazo máximo de 02 (dois) dias após o pedido, dentro
do horário de funcionamento do Fundo. No momento da entrega, o funcionário autorizado a
receber o produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento, responsabilizando-se pelo
recebimento do produto;

3 4. Os produtos licitados deverâo ser entrega pelo fornecedor. no(s) Almoxarifado(s), conforme
solicitaÇão. Em horário das 07:00 as 13:00 hs de segunda a sextaJêi

ll\lx,i\t[.\t([,..\t.t]t.s,\t,t)t.t)l,Nlrol()l Is. l,ÍiAçA ivto\Sí:\l ioÍ{ .l()5l,. vl{) ) l)l Sr\\ l,\Nr\. l0íi. ( IIN Ilto

DESCONTO MEDIO %

VALOR
MÁxIMO

UND

UND

tío"ií)L)

i/
t:

MiNIMO

-.. ./

I

UNID

I

R$ 40.000,00
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3.5. Os produtos deverão ser fornecidos e estar en) conformidade com as exigêriõraS técnicáS-C
de acordo com padrões de qualidades obrigatórios.

4. PRAZO. LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO

4.1 O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a
partir do recebimento da solicitaçáo/ordem de fornecimento emitida pela Contratante, nos
quantitatrvos solicitados, no(s) locais a ser designado pelo Contratante, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer
tipo de reclamaÇáo ou indenização por parte da inâdimplente.

4.2. Os medicamentos solrcitados, na data de entrega, deverão ter no mínimo 01 (um) ano de
validade, contados da solicitação, e prazo de valtdade de acordo com o fabricante do produto.
havendo o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento
do produto durante o prazo contratual.

4.3. O prazo de íornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente desta Licitação
até 3í (trinta e um) de dezembro de 2020 (dois mil e vinte), por se tratar de fornecimento, não
podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

5. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

5 1. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de
validade dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das
especiíicações técnicas e padróes de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciais
cabíveis.

6. FTSCALTZAÇAO

6.'l . Os fornecimentos objeto do Contrato a serem executados pela CONTRATADA serão
fiscalizados pela CONTRATANTE e/ou pelos seus prepostos credenciados, que terão acesso a
todos os locais onde os Fornecimentos se realizarem e plenos poderes para praticar atos, nos
limites do presente Contrato, que se destinem a acautelar e preservar todos e quaisquer direito
da CONTRATANTE

6.2. A Ação total ou parcial da Fiscalização não reduzirá nem eximirá a CONTRATADA de
quaisquer das responsabilidades perante a CONTRATANTE ou terceiros.

6.3. São obrigaçóes da Fiscalizacão

6.3.1 Acompanhar a análise do Material sendo lícito opinar, propor modificações, aprovar ou
rejeitar qualquer das suas etapas, considerando o superior interesse da CONTRATANTE.

6.3.2. Comunicar à CONTRATADA, por escnto e em tempo hábil, quaisquer instruções ou
procedimentos a adotar sobre os assuntos relacionados com este Contratoi

6.3.3. Credenciar, lunto à CONTRATADA, técnicos de seu próprio quadro, ou de terceiros, que
atuarão como fiscais e únicos interlocutores para os íins previstos neste Contrato;
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6.3.4. Estar à disposição da CONTRATADA para fornecer informaçóes e d
disponíveis. necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratadosi

ntaÇão t

6.3.5. Recusar fornecimentos que tenham sido executados em desacordo com as condições
preestabelecidas neste Contrato ou com informaçóes ou documentaÇão técnica fornecidas pela
CONTRATANTE:

6.3.6. Solicitar, por escrito, a substituição de empregado cuja permanência na equipe seja
considerada inconveniente,

6.3.7. Proceder à veriíicação e à aprovação dos documentos encaminhados pela
CONTRATADA relativos às quantidades e especrficações dos Fornecimentos/serviÇos objeto
deste Contrato:

6.3.8. Solicitar, por escrito, a suspensão de pagamento de quaisquer faturas emitidas pela
CONTRATADA, no caso de rnobservância de exigências amparadas em disposições contidas
neste Contrato, até a regularização da situação. Os pagamentos sustados serão efetuados tão
logo as exrgências da Fiscalização sejam atendidas pela CONTRATADA.

7. FORMA DE PAGAMENTO

7.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentaÇão
dos seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s),

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, I\ilunicipal, FGTS e CNDT,
válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaÇão da Nota Fiscal,

7.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deveráo ser apresentados no endereço
PraÇa Monsenhor José Moreno de Santana. no 106. Neópolis - Sergipe, dos quais após
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados
ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de
credores.

7.3.- O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exrgências, a teor do que dispóe o art. 7o§ 2o,

incrso lll, da Lei no 4.320/'1964, art. 5o e 7o, § 20, inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

7.4. Sendo o regime de execução dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA POR
MENOR PREÇO/ MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DO ABC
FARMA, os pagamentos serâo efetuados rnediante apresentação dos quantitativos efetivamente
fornecidos, consoante às especificaÇóes qualitativas constantes da Planilha de Preços da
CONTRATADA. integrante de sua proposta comercial.

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela ê calculada mediante a aplicação da seguinte Íórmula
EM=lxNxVP,sendo
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E[Vl = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamen
VP.= Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensaÇão financeira = 0.00016438, assim apurado:
l=(rx) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

s. oBRTGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 . Dentre outras estabelecidas, são obrigações da CONTRATADA

8.1 .1 Cumprir as determinações, bem como resolver as soluÇôes que vierem a ser exigidas junto
aos órgãos de fiscalização e conlrole do meio-ambiente;

8.1 .2 lrilanter, no local dos Fornecinrentos um preposto aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la na execução do contrato, na qualidade de Gerente de Contrato da CONTRATADA;

8.1.3 Fornecer ou substituir, às suas expensas. no total ou em partê, os fornecimentos de
Materiais eÍetuados com vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes dos materiais empregados.
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE, salvo quanto aos materiais, quando estes íorem fornecidos pela
CONTRATANTE,

8.1.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do desenvolvimento dos
Fornecimentos/serviços pela CONTRATANTE,

8.1.5 Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE quaisquer ônus sob
quaisquer títulos, quer por via administrativa ou judicial. Sua inadimplência, com referência a
esses encargos, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato.

8.1.6 Assegurar livre acesso aos locaas dos Fornecrmentos para que a Fiscalizaçâo possa
exercer rntegralmente suas funções.

9. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1 . Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanÇões:

| - advertência,

ll - multa, na forma prevista neste Contrato,

lll - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)

anos.

9.2. Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a

multa monetária correspondente a 0,1 % (hum décinro por nto) do saldo do valor contratual,
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a) Náo executar os Fornecimentos/serviços perfeitamente de acordo com as especificaçôes e

normas técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

c) lnformar inexatamente à Fiscalização da CoNTRATANTE sobre os Fornecimentos/serviÇos

executados.

9.2.1.NaaplicaÇãodasmultasaqueserefereo'tapuÍ"destesubitem'aCONTRATANTÉse
flrnitr'ra 

" 
apticação Oe,ator"t 

"orr"spondentes 
ao pe;centual máximo de 20% do saldo do valor

contratual.

g.2.l.l.ocorrendoqualquerpossibilidadedeseexceclerolimitepercentullprevistonosubitem
9.2.1 anterior, essa situaçáo ionsistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda

unilateratmente ust" Contràio, l"á"à"tO".t"rente da apiicação das outras penalidades

previstas no item 9.1 , desta Cláusula'

g.3,Amultaaqueserefereoitemg.2.anteriornãoimpedequeaCONTRATANTErescinda
unilateralmente este Contratá ã ,ptiqru as outras sanções previstas no item 9.'1 , desta Cláusula'

9.4. A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato' ou ainda' quando for o caso'

cobrada iudicialmente.

9'5'seamultaaplicadaforsuperioraovalordopagamentoprestado,alemdaperdadesta'
àiponO"ra a CONTRATADA peta sua diferença. que será descontada pela CONTRATANTE

dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.

g.6. As sançóes previstas nos incisos le lll do item 9.1, desta cláusula, poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso ll, do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher

qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

14 1 Parc iulgamento e classificação das propostas, na sessão pública, obsewado que os
nredicamenlos a ser fornecido poderá ser qualquer itêm constante na Revista do ABC FARMA.
Será considerado vencedor o licitante que apresentar <.r MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
SOBRE A TABELA DO ABC FARMA.

Neópolis (SE), 18 de nrarço de 2020

MA A o
S ria Municipal de Saúde

1l \1)iJ 1li )"lt :l' \Í l)i S \l.l)j I)ir \l:r )!,í): l'i. l,ii,'rr. r i\li)\.\; \ilrí.!li Iil.\l \11)iil lJl i); \ \\ I \\ \. l{ri,. ( li\ Ilto
( \l.l 11..i67. içl iilll;l-lij. i'.1.(ri\l! rr.l .., ,(( l')l ('1 I, l'r,;E,r ri)t)

i()\.1. tÍii(.r)1i.i I . ' ) i I _ | . \ .I ,t I i 1i ix |u\f,,1]1,r,r:1111 :1rr ,.,qr

\l 1/'


